
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43110134911 2135

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CLEDIANE DE OLIVEIRA CONSTRUCOES

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

1

1

051

2221

2244

2247

PORTAO

15 Janeiro 2024

Nº FCN/REMP

RSP2400016869

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10183592 em 17/01/2024 da Empresa CLEDIANE DE OLIVEIRA CONSTRUCOES, CNPJ 50350302000168 e protocolo
240142438 - 15/01/2024. Autenticação: 8E18C5567038AC916B923C191CC9054665B89A9. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/014.243-8 e o código de segurança FGCi Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 17/01/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/014.243-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2400016869

Data

15/01/2024

004.741.600-92 CLEDIANE DE OLIVEIRA 15/01/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10183592 em 17/01/2024 da Empresa CLEDIANE DE OLIVEIRA CONSTRUCOES, CNPJ 50350302000168 e protocolo
240142438 - 15/01/2024. Autenticação: 8E18C5567038AC916B923C191CC9054665B89A9. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/014.243-8 e o código de segurança FGCi Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 17/01/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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 ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
 “CLEDIANE DE OLIVEIRA CONSTRUÇÕES” 

CNPJ: 50.350.302/0001-68 
NIRE: 43110134911 

 

 

 

            CLEDIANE DE OLIVEIRA, brasileira, maior, solteira, nascida em 12/10/1983, empresária, 
devidamente inscrita no CPF sob o nº 004.741.600-92, portadora da Cédula de Identidade nº 6090805307, 
expedida pela SSP/RS,  residente e domiciliada na Rua Cedro-Sul, nº 288, Lote 10 Quadra 587, Loteamento 
Varisco, cidade de Portão/RS – CEP: 93.180-000. 

 

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, a pessoa acima qualificada, resolve ALTERAR 

e CONSOLIDAR a Empresa Individual CLEDIANE DE OLIVEIRA CONSTRUÇÕES, arquivada na Junta 

Comercial do Estado do Rio Grande do Sul, sob o NIRE 43110134911 em 17/04/2023, CNPJ: 

50.350.302/0001-68 estabelecida na Rua Cedro-Sul nº 288, Lote 10 Quadra 587, Loteamento Varisco, 
cidade de Portão/RS – CEP: 93.180-000, sob as seguintes cláusulas e condições: 

 

I - DAS ALTERAÇÕES 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Alteração Do Objeto Social (ART. 997, II, DO CC) 
 
A Empresa Individual passa a ter por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 

*Construção de edifícios; 
*Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
*Serviços de pintura de edifícios; 
*Obras de acabamento da construção; 
*Obras de fundações; 
*Montagem e desmontagem de andaimes; 
*Obras de alvenaria; 
*Serviços de perícia técnica relacionada a segurança do trabalho; 

*Serviço de engenharia; 
*Instalação e manutenção elétrica; 
*Obras de terraplanagem; 
*Construção de redes de abastecimento de água e coleta de esgoto; 
*Construção de rodovias. 
 
 
 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: Alteração Do Capital Social (ART. 968, III, DO CC) 
 

O Capital Social destacado que era de R$ 350.000,00 (Trezentos e Cinquenta Mil Reais), passa a 
ser de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais), sendo que a diferença se encontra destacada da seguinte 
forma: R$ 650.000,00 (Seiscentos e Cinquenta Mil Reais) em moeda nacional.  
 
 
 
 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10183592 em 17/01/2024 da Empresa CLEDIANE DE OLIVEIRA CONSTRUCOES, CNPJ 50350302000168 e protocolo
240142438 - 15/01/2024. Autenticação: 8E18C5567038AC916B923C191CC9054665B89A9. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/014.243-8 e o código de segurança FGCi Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 17/01/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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CLÁUSULA TERCEIRA: Do Nome Fantasia 
 
A empresa passará a usar o nome fantasia RP Construções. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: Das demais Cláusulas 
 
 
Permanecem em pleno vigor, as demais cláusulas do Contrato Social, não modificadas pelo presente 
instrumento de alteração. 

 
II – DA CONSOLIDAÇÃO 

 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Da Razão Social (ART. 968, II, DO CC) 
 
 
A Empresa Individual terá como nome empresarial a seguinte firma CLEDIANE DE OLIVEIRA 
CONSTRUÇÕES. 
 
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Do Capital Social (ART. 968, III, DO CC) 
 

O valor do Capital Social é de R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de reais), totalmente integralizado em 
moeda corrente nacional.  
 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Da Sede  
 
A Empresa Individual terá sua sede na Rua Cedro-Sul, nº 288, Lote 10 Quadra 587, Loteamento Varisco, 
cidade de Portão/RS – CEP: 93.180-000. 

 
 
CLÁUSULA QUARTA: Do Objeto Social (ART. 968, IV, DO CC) 
 
A Empresa Individual tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 
 
*Construção de edifícios; 
*Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
*Serviços de pintura de edifícios; 
*Obras de acabamento da construção; 
*Obras de fundações; 
*Montagem e desmontagem de andaimes; 
*Obras de alvenaria; 
*Serviços de perícia técnica relacionada a segurança do trabalho; 

*Serviço de engenharia; 
*Instalação e manutenção elétrica; 
*Obras de terraplanagem; 
*Construção de redes de abastecimento de água e coleta de esgoto; 
*Construção de rodovias. 

   

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10183592 em 17/01/2024 da Empresa CLEDIANE DE OLIVEIRA CONSTRUCOES, CNPJ 50350302000168 e protocolo
240142438 - 15/01/2024. Autenticação: 8E18C5567038AC916B923C191CC9054665B89A9. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/014.243-8 e o código de segurança FGCi Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 17/01/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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CLÁUSULA QUINTA - Do Desimpedimento (ART. 37, II, DA LEI Nº 8.934, DE 1994) 

A Empresária declara, sob as penas da Lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste 

instrumento e quanto ao disposto no art.299 do Código Penal, não estar impedida de exercer atividade 

empresária e não possuir outro registro como Empresária Individual no País 

 
 
CLÁUSULA SEXTA: Do Enquadramento (EPP) 
 
 
A Empresária declara que a atividade se enquadra em Empresa de Pequeno Porte – EPP, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, 14 de dezembro de 2006 e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei (art. 3º. D Lei Complementar nº 123, de 2006). 
 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: Do Nome Fantasia 
 
A Empresa Individual adotou o nome Fantasia de RP CONSTRUÇÕES. 
 
 
 
 
 
Portão, 12 de Janeiro de 2024. 

 
 
 

CLEDIANE DE OLIVEIRA 

CPF: 004.741.600-92 
 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10183592 em 17/01/2024 da Empresa CLEDIANE DE OLIVEIRA CONSTRUCOES, CNPJ 50350302000168 e protocolo
240142438 - 15/01/2024. Autenticação: 8E18C5567038AC916B923C191CC9054665B89A9. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/014.243-8 e o código de segurança FGCi Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 17/01/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/014.243-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2400016869

Data

15/01/2024

004.741.600-92 CLEDIANE DE OLIVEIRA 15/01/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10183592 em 17/01/2024 da Empresa CLEDIANE DE OLIVEIRA CONSTRUCOES, CNPJ 50350302000168 e protocolo
240142438 - 15/01/2024. Autenticação: 8E18C5567038AC916B923C191CC9054665B89A9. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/014.243-8 e o código de segurança FGCi Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 17/01/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 24/014.243-8.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CLEDIANE DE OLIVEIRA CONSTRUCOES, de CNPJ
50.350.302/0001-68 e protocolado sob o número 24/014.243-8 em 15/01/2024, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 10183592, em 17/01/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Direne
Teixeira Rocha.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

004.741.600-92 CLEDIANE DE OLIVEIRA 15/01/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

004.741.600-92 CLEDIANE DE OLIVEIRA 15/01/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 12/01/2024

Documento assinado eletronicamente por Direne Teixeira Rocha, Servidor(a) Público(a), em
17/01/2024, às 08:50.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10183592 em 17/01/2024 da Empresa CLEDIANE DE OLIVEIRA CONSTRUCOES, CNPJ 50350302000168 e protocolo
240142438 - 15/01/2024. Autenticação: 8E18C5567038AC916B923C191CC9054665B89A9. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/014.243-8 e o código de segurança FGCi Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 17/01/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. quarta-feira, 17 de janeiro de 2024

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10183592 em 17/01/2024 da Empresa CLEDIANE DE OLIVEIRA CONSTRUCOES, CNPJ 50350302000168 e protocolo
240142438 - 15/01/2024. Autenticação: 8E18C5567038AC916B923C191CC9054665B89A9. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/014.243-8 e o código de segurança FGCi Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 17/01/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

CLEDIANE DE OLIVEIRA CONSTRUCOES, CNPJ 50350302000168, Endereço - RUA
CEDRO SUL 288, PORTAO.

7 de junho de 2024, às 10:33:03

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão de
An teceden tes  e  Ce r t i dões ,  i n f o rmando  o  segu in te  cód igo  de  con t ro l e :
0a9db56b85eae4413bd9fe2fc17701ac

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.



Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C240002316113 e visualize a certidão)

24/253.020-6
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Nome Empresarial: CLEDIANE DE OLIVEIRA CONSTRUCOES

Natureza Jurídica: EMPRESARIO

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

4311013491-1 50.350.302/0001-68 17/04/2023 12/04/2023

Endereço Completo:

RUA CEDRO-SUL 288  LOTE 10 QUADRA587  -  BAIRRO LOTEAMENTO VARISCO  CEP 93180-000  -  PORTAO/RS

Objeto Social: 

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS, SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS,
OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO, OBRAS DE FUNDACOES, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES,
OBRAS DE ALVENARIA, SERVICOS DE PERICIA TECNICA RELACIONADA A SEGURANCA DO TRABALHO, SERVICO DE
ENGENHARIA, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, OBRAS DE TERRAPLANAGEM, CONSTRUCAO DE REDES DE
ABASTECIMENTO DE AGUA E COLETA DE ESGOTO, CONSTRUCAO DE RODOVIAS, COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO.

Capital: R$ 1.000.000,00 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

EMPRESA PEQUENO PORTE
(Lei Complementar nº123/06)

UM MILHÃO DE REAIS

Status: CADASTRADA Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 25/04/2024 Número: 10339166

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 2244  - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

2015  - ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

051  - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela

Nire CNPJ Endereço

Nome do Empresário: CLEDIANE DE OLIVEIRA

Identidade: 6090805307 CPF: 004.741.600-92

Estado Civil: Solteiro Regime de Bens: xxxxxxx

NADA MAIS#

Porto Alegre, 15 de Julho de 2024 13:44



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO
 
Nome: CLEDIANE DE OLIVEIRA CONSTRUCOES
CNPJ: 50.350.302/0001-68 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o
 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 13:29:01 do dia 25/04/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 22/10/2024.

Código de controle da certidão: D28A.4A22.3765.67AE

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CLEDIANE DE OLIVEIRA CONSTRUCOES (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 50.350.302/0001-68
Certidão nº: 48731153/2024
Expedição: 12/07/2024, às 14:22:41
Validade: 08/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CLEDIANE DE OLIVEIRA CONSTRUCOES (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 50.350.302/0001-68, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Nome: CLEDIANE DE OLIVEIRA CONST
CNPJ base: 50.350.302/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 05 dias do mês de SETEMBRO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria 
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 3/11/2024.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 30343104
Autenticação: 40657099

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx


Certidão Negativa de Débitos - Geral

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município de Portão

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Ano/Número: 2024/6323

Dados do Contribuinte

Endereço:
Complemento:

Cidade:
Estado:
CEP:

CLEDIANE DE OLIVEIRA CONSTRUCOES
 50.350.302/0001-68
RUA CEDRO-SUL, 288
LOTE 10 QUADRA587

PORTAO
RS
93180-000

Bairro: LOTEAMENTO VARISCO

Razão Social:
CNPJ:

É CERTIFICADO, para fins de direito, que inexistem débitos com a Secretaria Municipal da Fazenda em
relação ao contribuinte acima identificado, até a presente data, por qualquer título, ressalvado o direito da
Secretária Municipal da Fazenda cobrar qualquer dívida, ou importância, que venha a ser apurada ou
considerada devida.
A SUA VALIDADE ESTÁ CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO NA INTERNET, NO SITE www.portao.rs.gov.br (

Atendimento ao Cidadão), OU NA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA DE PORTÃO-RS.

Rua 9 de Outubro, 229 - CEP: 93180-000 - Centro - PORTÃO - RS
Fone/Fax: (51)35004200

https://portao.multi24h.com.br/multi24/sistemas/portal/

06/09/2024 06/10/2024Com validade até: 06/09/2024 - 15:04Data impressão:Certidão emitida em:

Dígito Verificador: 5571
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PROCESSO SUSEP Nº APÓLICE Nº PROPOSTA Nº

APÓLICE DO RAMO - 775

SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO

SEGURADO
ENDEREÇO
CNPJ/CPF

TOMADOR
ENDEREÇO
CNPJ/CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO

87.344.016/0001-08
RUA 9 DE OUTUBRO, S/N  - CENTRO - PORTAO/RS CEP: 93180-000

RUA RUA CEDRO-SUL, 288  - LOTEAMENTO VARISCO - PORTAO/RS CEP: 93180-000
50.350.302/0001-68

CLEDIANE DE OLIVEIRA CONSTRUCOES

:
:

:

:
:
:

CONTROLE Nº
10291020

"A PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, através desta apólice de Seguro Garantia, garante pelo presente instrumento ao
SEGURADO, o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo TOMADOR até o valor abaixo descrito."

ATIVA TRES PASSOS ADM E CORR DE SEGS LTD SUSEP: 10011JCORRETOR : 202075848SUSEP OFICIAL:

TELEFONE 55 35221533

DESCRIÇÃO DA GARANTIA

Vigência

Início TérminoR$ 45.149,28
10/09/2024 09/11/2024

Limite Máximo de GarantiaModalidade

CONCORRENCIA/LICITANTE

(Modalidade, valor e prazo previstos no contrato)

Garantia da  manutenção  de  proposta  para  execução  dos  serviços  de  intervenções  no  Ginásio Poliesportivo (Fase
1) denominado ARENA PORTÃO - serviço de terraplenagem em  área  superficial  de 26.594,13m², conforme CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N° 14/2024.

OBJETO DO SEGURO

A Modalidade e a Importância Segurada acima, dispostas na Descrição da Garantia, contemplam as COBERTURAS ADICIONAIS
descritas abaixo.
Limite máximo de indenização para a cobertura de CONCORRENCIA/LICITANTE: até 100% do valor da Descrição da Garantia.
Em caso de sinistro, fica certo e ajustado que a soma do Limite Máximo de Indenização não ultrapassará o Limite Máximo de
Garantia. O excesso não estará garantido por este seguro.

Condição Especial:
Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes da recusa
do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo
estabelecido.

Ratificam-se integralmente as disposições das condições gerais que não tenham sido alteradas pelas condições especiais e/ou
condições particulares especificadas na apólice.

Constituem parte integrante da presente apólice, as condições gerais, condições especiais e o demonstrativo do Prêmio. A Porto
Seguro Cia de Seguros Gerais, por seus representantes legais, assinam a presente apólice emitida com base nas informações
constantes da proposta de seguro e dos demais anexos apresentados pelo tomador e/ou segurado, os quais passam a fazer

SÃO PAULO, 05 DE SETEMBRO DE 2024
Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica
de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem
certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

Signatários autorizados:

Marcelo Picanço Nº de Série do Certificado: 4ec49fb93210d246 Data e Hora: 05/09/2024 16:29
Marcos Loução   Nº de Série do Certificado: 7890a21a29106c6a Data e Hora: 05/09/2024 16:29

Porto Seguro Cia de Seguros Gerais

Porto Seguro

Nelson Aguiar - Nº de Série do Certificado: 131bd11c03fbe1fa    Data e Hora: 05/09/2024 16:30

Marcos Loução  -  Nº de Série do Certificado: 7023c1fc0e493d1c Data e Hora: 05/09/2024 16:30
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CLEDIANE DE OLIVEIRA CONSTRUCOES

:
:

:

:
:
:

CONTROLE Nº
10291020

parte  integrante do presente contrato.

A presente apólice encontra-se ressegurada, conforme regras vigentes emitidas pelos órgãos reguladores e limite de retenção da
Seguradora.

A presente apólice não assegura riscos originados de outras modalidades de seguro.

A inadimplência do Tomador perante a seguradora, em decorrência de sinistro pago ou prêmio do seguro pendente, poderá
resultar em registro nos órgãos de proteção ao crédito.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos
mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.
Número de telefone gratuito de atendimento ao público da SUSEP: 0800 021 8484

Código de registro desta seguradora junto à SUSEP é 05886.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado, sob o nº 058862024001507750078360 se esta foi
corretamente registrada no site da SUSEP – www.susep.gov.br.

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à Susep poderão ser consultadas
no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante na apólice, proposta, bilhete, certificado
ou no título de capitalização.

Plataforma digital para registros de reclamação dos consumidores: www.consumidor.gov.br. Consulte regras e condições da
plataforma.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica, podem ser verificados no site da Porto
Seguro - www.portoseguro.com.br/segurogarantia

 Este Seguro Garantia garantirá apenas as obrigações assumidas pelo Tomador no Objeto Principal aceitas pela Seguradora por
ocasião da contratação do seguro, bem como aquela(s) constante(s) de eventual emissão de endosso específico. Além disso, este
seguro, em nenhuma hipótese, garantirá o inadimplemento de qualquer obrigação do Tomador que esteja relacionado a outros
ramos de seguro.

Porto Seguro
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CONTROLE Nº
10291020

COBERTURAS

Cobertura Limite Máximo de Indenização Prêmio Liquido

CONCORRENCIA/LICITANTE R$ 45.149,28 R$ 378,60

DEMONSTRATIVO DO PRÊMIO

Importância Segurada...........: R$

Prêmio Líquido......................: R$

Adicional de Fracionamento: R$

Custo.......................................: R$

I.O.F........................................: R$

Taxa de Juros ao mês %:

45.149,28

378,60

0,00

0,00

0,00

0,00

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Parcela Vencimento Valor

Forma de Pagamento: BOLETO

1 15/09/2024 R$ 378,60

Esta apólice é emiida de acordo com as condições da circular SUSEP nº 662/22 e Lei 14.133/21.
Para efeito desta apólice, fica certo e ajustado que a soma de todas as indenizações não ultrapassará o Limite Máximo de Garantia descrito no
frontispício da apólice.

SAC: 0800 727 2748 (informação, reclamação e cancelamento) - 0800 727 8736 (atendimento exclusivo para pessoas com
deficiência auditiva) Informações sobre o produto/sinistro: 3366-3840 (Gde. São Paulo) 4004-2800 (Demais Capitais) e 0800 727

8005 (Demais localidades) Ouvidoria: 0800 727 1184

SÃO PAULO, 05 DE SETEMBRO DE 2024

Porto Seguro
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SEGURO GARANTIA – SEGURADO: SETOR PÚBLICO CONDIÇÕES GERAIS – RAMO 775 
PROCESSO SUSEP Nº 15414.639463/2022-95 

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

 
1.  DEFINIÇÕES 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 
1.1. Apólice: Documento, assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia. 
1.2. 1.2. Amortização: utilização de todos os saldos de créditos do tomador no contrato principal para diminuição do valor 

do prejuízo 
1.3. Condições Gerais: Conjunto das cláusulas, comuns a todas as Modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro, 
que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 
1.4. Condições Especiais: Conjunto das disposições específicas relativas a cada Modalidade e/ou cobertura de um 
plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais. 
1.5. Contrato Principal: Todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública (Segurado) e 
particulares (Tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações 
recíprocas, seja qual for a denominação utilizada. 
1.6. Despesas de Contenção: São aquelas despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas ou 
ações emergenciais para evitar o Sinistro iminente e que seria coberto pelo presente contrato de seguro, sem as quais 
os eventos cobertos e descritos na presente apólice seriam inevitáveis ou ocorreriam de fato. 
1.7. Despesas de Salvamento: São aquelas despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas 
ou ações emergenciais, após a ocorrência de um sinistro coberto pelo presente contrato de seguro, de modo a minorar 
as consequências, evitando a propagação dos riscos cobertos, salvando e protegendo interesses descritos nesta Apólice. 
1.8. Endosso: instrumento formal, assinado pela Seguradora, que introduz modificações na Apólice de Seguro Garantia, 
mediante solicitação e anuência expressa das partes. 
1.9. Expectativa de Sinistro: Fato ou ato que indique a possibilidade de caracterização do sinistro e o início da realização 
de trâmites e/ou verificação de critérios para comprovação da inadimplência do Tomador. 
1.10. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pelo 
seguro. 
1.11. Modalidade: Conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições específicas do Seguro Garantia de acordo 
com as características, dispositivos e legislação da Obrigação Garantida; 
1.12. Objeto Principal: Relação jurídica, contratual, editalícia, processual ou de qualquer outra natureza, geradora de 
obrigações e direitos entre Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada; 
1.13. Obrigação Garantida: obrigação assumida pelo Tomador junto ao Segurado no Objeto Principal e garantida pela 
Apólice de Seguro Garantia; 
1.14. Prêmio: Importância devida pelo Tomador à Seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá constar 
da Apólice ou Endosso. 
1.15. Processo de Regulação de Sinistro: Procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a procedência da 
reclamação de Sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela Apólice. 
1.16. Proposta: instrumento formal de pedido de emissão de Apólice de seguro, firmado nos termos da legislação em 
vigor. 
1.17. Relatório Final de Regulação: Documento emitido pela Seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca 
da caracterização ou não do Sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados. 
1.18. Segurado: Credor das obrigações assumidas pelo Tomador no Objeto Principal; 
1.19. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da Apólice, do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Tomador. 
1.20. Seguro Garantia: É aquele que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas; 
1.21. Seguro Garantia Segurado - Setor Público: Seguro Garantia cujo Objeto Principal está sujeito ao regime jurídico 
de direito público; 
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1.22. Sinistro: O inadimplemento das obrigações do Tomador cobertas pelo seguro.  Inadimplência do Tomador em 
relação à Obrigação Garantida; 
1.23. Tomador: Devedor das obrigações por ele assumidas perante o Segurado. Devedor das obrigações estabelecidas 
no Objeto Principal perante o Segurado; 
1.24. Valor da garantia: Valor máximo garantido pela Apólice. 
2. OBJETO 

2.1. Este seguro tem por objetivo garantir o pagamento de indenização ao Segurado, nos termos da cláusula 11, em 
razão de inadimplemento por parte do Tomador das obrigações por ele assumidas, conforme previsto no Objeto Principal 
ou em sua legislação específica, respeitadas as condições, limites estabelecidos no contrato de seguro, assim como os 
termos da(s) Modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s).   

3. RISCOS EXCLUÍDOS 

3.1. Considera-se riscos excluídos para todos os fins e, portanto, não cobertos por esta Apólice: 
 
I - a inadimplência de Obrigações Garantidas decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado que tenham 
contribuído de forma determinante para ocorrência do sinistro;  
II - a inadimplência de obrigações do Objeto Principal que não sejam de responsabilidade do Tomador. 
III - Perdas, danos contratuais ou extracontratuais e lucros cessantes causados pelo Tomador ou Segurado e/ou 
terceiros. 
IV - Prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais, civil, criminal e tributárias 
 
4. ACEITAÇÃO 

4.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante Proposta assinada pelo 
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A Proposta escrita deverá conter os 
elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
4.2. A Seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a Proposta por ela 
recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 
4.3. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da Proposta, 
contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que 
impliquem modificação do risco. 
4.3.1. A Seguradora poderá solicitar mais de uma vez, dentro do prazo do item 4.3., documentos complementares 
para a análise e aceitação do risco. O prazo ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a 
entrega da documentação. 
4.4. No caso de não aceitação da Proposta, a Seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, 
especificando os motivos da recusa. 
4.5. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação 
tácita do seguro. 
4.6. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido 
no item 4.3. será suspenso até que o Segurado se manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por 
escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto 
perdurar a suspensão. 
4.7. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da 
Proposta. 
 
5. ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO 

5.1. Toda e qualquer alteração da Apólice somente poderá ocorrer a pedido do Segurado ou mediante sua 
expressa concordância.  
5.2. Caso ocorram alterações no Objeto Principal que impliquem na necessidade de modificação da Apólice, esta 
acompanhará tais alterações caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto Principal, em sua legislação 
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específica ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, caso contrário, as 
alterações somente serão incorporadas se houver o respectivo aceite expresso da Seguradora. 
5.3. O índice e a periodicidade de atualização dos valores da Apólice, quando aplicáveis, deverão ser os mesmos 
definidos no Objeto Principal ou em sua legislação específica. 
5.4. A atualização dos valores da Apólice poderá ocorrer automaticamente, sem manifestação expressa do 
Segurado ou do Tomador, desde que prevista no Objeto Principal ou em sua legislação específica. 
 
6. PRÊMIO DO SEGURO 

6.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio do seguro, inclusive o(s) adicional(ais) decorrente(s) de 
alterações e/ou da atualização dos valores da Apólice. 
6.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver pagado o 
Prêmio nas datas convencionadas. 
6.2.1. Não paga pelo Tomador, na data fixada, qualquer parcela do Prêmio devido, poderá a Seguradora recorrer à 
execução do contrato de contragarantia. 
6.3. Em caso de parcelamento do Prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo 
administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao Tomador, quando houver parcelamento com juros, a 
possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos 
juros pactuados. 
6.4. Se a data limite para o pagamento do Prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir com dia em que 
não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 
6.5. A sociedade Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu representante, 
observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 
 
7. FORMA DE PAGAMENTO 

7.1. Este seguro é estruturado com pagamento em Prêmio único, a ser pago pelo Tomador, à vista ou em prestações 
mensais, optando por uma das formas de pagamento previstas na Proposta, hipótese em que, a depender da quantidade 
de parcelas, poderá incidir juros. 
 
8. VIGÊNCIA 

8.1. O prazo de vigência da Apólice é igual ao estabelecido na Obrigação Garantida, salvo se o Objeto Principal ou sua 
legislação específica dispuser de forma distinta. 

8.2. Caso a vigência da Apólice seja inferior à da Obrigação Garantida, estará assegurada a manutenção da cobertura 
enquanto houver risco a ser coberto, podendo a Seguradora recalcular a taxa e, consequentemente, o Prêmio para o 
novo contrato de seguro, no momento da renovação. 

8.3. O Segurado poderá, a qualquer tempo, se opor à manutenção da cobertura, mediante expressa manifestação, ao 
contrário do Tomador, que não possui esse direito, exceto se ocorrer a substituição da Apólice por outra garantia aceita 
pelo Segurado. 
8.4. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no Contrato Principal ou no documento que serviu 
de base para a aceitação do risco pela Seguradora, a vigência da Apólice acompanhará tais modificações, devendo a 
Seguradora emitir o respectivo Endosso. 
8.5. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal ou no documento que serviu de base para a aceitação 
do risco pela Seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da Apólice, esta poderá 
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão 
de Endosso. 
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9. MITIGAÇÃO DE RISCOS 

9.1. Desde que prévia e expressamente acordado entre Tomador e Segurado, a Seguradora poderá isoladamente ou 
conjuntamente: 

I - realizar o acompanhamento e/ou monitoramento do Objeto Principal; 
II - atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre Segurado e Tomador; ou 
III - prestar apoio e assistência ao Tomador. 
 
10. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO 

10.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada Modalidade nas Condições 
Especiais, quando couberem. 
10.2. A Seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a efetivação 
da Reclamação de Sinistro. 
10.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá solicitar documentação e/ou informação 
complementar. 
10.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente Apólice poderá ser realizada durante o prazo prescricional, 
nos termos da Cláusula 20 destas Condições Gerais; 
10.4. A comunicação do Sinistro deverá ser encaminhada à Seguradora, logo após o conhecimento de sua 
caracterização, de acordo com os critérios e contendo os documentos básicos indicados nas Condições Especiais da 
Modalidade contratada, para que seja iniciado o Processo de Regulação de Sinistro pela Seguradora. 
10.5. O Sinistro ocorrido durante a vigência da Apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do Sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais 
aplicados ao contrato de seguro. 
10.6. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do Sinistro, comunicará formalmente ao Segurado, por escrito, 
sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma 
detalhada. 
 
11. INDENIZAÇÃO 

11.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora cumprirá a obrigação descrita na Apólice, até o Valor da garantia, mediante 
pagamento em dinheiro dos prejuízos, multas e/ou demais valores devidos pelo Tomador e garantidos pela Apólice, em 
decorrência da inadimplência da Obrigação Garantida. 
11.2. Não haverá reintegração de limites máximos das garantias quando da ocorrência de Sinistros11.3. Do prazo para 
o cumprimento da obrigação: 

11.3.1. O pagamento da indenização ocorrerá dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de 
recebimento do último documento básico definido nas Condições Especiais da Modalidade contratada, salvo se houver 
necessidade de solicitação de documentos complementares.  
11.3.1.1. Na hipótese de solicitação de documentos complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, 
reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências. 
11.3.2. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação da Apólice, o prazo de 
30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 
11.4. Nos casos em que haja vinculação da Apólice a um Contrato Principal, todos os saldos de créditos do Tomador no 
Contrato Principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do Sinistro, sem 
prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido. 
11.4.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador no Contrato Principal, o Segurado obriga-se a devolver à Seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido 
pago. 
11.5 Correrão obrigatoriamente por conta desta Seguradora, até o Valor da garantia, as Despesas de Salvamento e as 
Despesas de Contenção comprovadamente efetuadas pelo Segurado durante e/ou após a ocorrência de um Sinistro. 
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Esse mesmo Valor da garantia será utilizado para cobrir os danos patrimoniais comprovadamente causados pelo 
segurado e/ou por terceiros na tentativa de evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa. 
 
 
12. ATUALIZAÇÃO DE VALORES 

12.1 O não pagamento das obrigações pecuniárias da Seguradora, inclusive da indenização nos termos da Cláusula 11 
destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, acarretará em atualização 
monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo:   
a) No caso de indenização, a data de caracterização do Sinistro;  

b) No caso de pagamento/recebimento indevido de valores: a partir da data de recebimento da quantia; 

c) No caso de cancelamento do contrato: a partir da data de recebimento da solicitação de cancelamento ou a data do 
efetivo cancelamento, se o mesmo ocorrer por iniciativa da sociedade seguradora; 

12.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de Preços ao Consumidor Amplo da 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na 
variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado 
imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação. 
 
12.3.  Sobre tais valores ainda incidirão juros moratórios de 2% a.m. a partir do primeiro dia de descumprimento do prazo 
até o efetivo pagamento. 
 
12.4. O não pagamento do prêmio pelo tomador acarretará em juros moratórios de 2% a.m. a partir do primeiro dia de 
descumprimento do prazo até o efetivo pagamento. 
 
12.5. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquer 
interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato. 
 
13. SUB-ROGAÇÃO 

13.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, a Seguradora sub-
rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado 
causa ao Sinistro. 
13.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do Segurador, os direitos a que se refere 
este item. 
 
14. PERDA DE DIREITOS 

14.1. O Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 
14.1.1. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 
14.1.2. Descumprimento das obrigações do Tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do 
Segurado; 
14.1.3. Inadimplência de obrigações garantidas decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado 
que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro; 
14.1.4. Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta Apólice, que tenham sido acordadas entre 
Segurado e Tomador, sem prévia anuência da Seguradora; 
14.1.5. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado, pelo beneficiário 
ou pelo representante, de um ou de outro; 
14.1.6. O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro; 
14.1.7. Se o Segurado por si ou por seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir circunstâncias 
que possam influir na aceitação da Proposta ou no valor do Prêmio.  
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14.1.7.1. Se a inexatidão ou a omissão nas declarações não resultar de má-fé do Segurado, a Seguradora deverá:  
I) na hipótese de não ocorrência de Sinistro: 
a) cancelar o seguro, podendo reter do Prêmio originalmente pactuado a parcela proporcional ao tempo 
decorrido; ou mediante acordo entre as partes, permitir a continuidade do seguro, podendo cobrar a diferença 
de Prêmio cabível e/ou restringir termos e condições da cobertura contratada.  
II) na hipótese de ocorrência de Sinistro sem indenização integral:  
a) após o pagamento da indenização, cancelar o seguro, podendo reter do Prêmio originalmente pactuado a 
parcela calculada proporcionalmente ao tempo decorrido, acrescido da diferença cabível; ou  
b) permitir a continuidade do seguro, podendo cobrar a diferença de Prêmio cabível, respeitado o item 6 destas 
Condições Gerais  
III) na hipótese de ocorrência de Sinistro com indenização integral:  
a) após o pagamento da indenização, cancelar o seguro, podendo ser cobrada a diferença do Prêmio, observado 
o item 6 destas Condições Gerais.  
14.1.8. O Segurado está obrigado a comunicar à Seguradora, logo que saiba, qualquer fato suscetível de agravar 
consideravelmente o risco coberto, sob pena de perder o direito à indenização se ficar comprovado, pela 
Seguradora, que silenciou de má-fé.  
I) A sociedade Seguradora, desde que o faça nos (15) quinze dias seguintes ao recebimento do aviso de 
agravação do risco pelo Segurado, poderá, mediante comunicação formal, cancelar o seguro; restringir a 
cobertura contratada, mediante acordo entre as partes; ou cobrar a diferença de Prêmio cabível, mediante acordo 
entre as partes.  
II) O cancelamento do seguro só será eficaz (30) trinta dias após a notificação ao Segurado, devendo ser 
restituída a diferença do Prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer.  
III) Na hipótese de continuidade do seguro, a Seguradora poderá cobrar a diferença de Prêmio cabível. 
14.1.9. Agravar intencionalmente o risco; 
14.1.10. Deixar de comunicar o Sinistro à Seguradora e de adotar as providências imediatas para minorar as suas 
consequências, tão logo dele tome conhecimento; 
14.1.11. Deixar de comunicar a Expectativa de Sinistro à Seguradora, tão logo tome conhecimento, conforme 
descrito e especificado em cada Modalidade de garantia; a perda de direito ocorrerá nesta hipótese caso reste 
configurado o agravamento do risco e impeça à Seguradora de atuar como mediadora da inadimplência ou de 
eventual conflito entre Segurado e Tomador ou prestar apoio e assistência ao Tomador. 
14.1.12. Caso não seja comunicado à Seguradora, de forma regular e de acordo com estas Condições Gerais, 
eventual alteração do Objeto Principal que cause agravamento do risco e tenha relação com o Sinistro.  
 
15. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro, em 
benefício do mesmo Segurado, a Seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais 
participantes, relativamente ao prejuízo comum. 
 
16. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir a mesma obrigação do Objeto Principal, salvo no caso 
de Apólices complementares. 
 
17. EXTINÇÃO DA GARANTIA 

17.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo 
da comunicação do Sinistro, da forma ajustada no contrato de seguro: 
I – quando as obrigações garantidas forem definitivamente concluídas e houver manifestação expressa do Segurado 
neste sentido; 
II – quando o Segurado e a Seguradora expressamente acordarem;      
III – quando o pagamento da indenização ao Segurado atingir o Valor da garantia; 
IV – quando o Contrato Principal for extinto; ou  
V – quando do término de vigência previsto na Apólice, salvo se estabelecido em contrário nas Condições Especiais. 
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17.2. Quando a garantia da Apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente será liberada ou 
restituída após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 4º do artigo 56 da Lei n. 8.666/1993, 
que corresponde ao art. 100 da Lei 14.133/2021, e sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no item 
17.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei nº 8.666/93, correspondente ao art. 140 da 
Lei 14.133/2021. 
 
18. RESCISÃO CONTRATUAL 

18.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do Segurado ou da Seguradora 
com a concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes disposições: 
18.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade Seguradora, esta reterá do Prêmio recebido, além dos 
emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 
18.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do Segurado, a sociedade Seguradora reterá, no máximo, além dos 
emolumentos, o Prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto: 
 
 

Relação a ser aplicada sobre 
a vigência original para 
obtenção de prazo em dias 

% DO PRÊMIO 
Relação a ser aplicada sobre 
a vigência original para 
obtenção de prazo em dias 

% DO PRÊMIO 

15/365 13 195/365 73 

30/365 20 210/365 75 

45/365 27 225/365 78 

60/365 30 240/365 80 

75/365 37 255/365 83 

90/365 40 270/365 85 

105/365 46 285/365 88 

120/365 50 300/365 90 

135/365 56 315/365 93 

150/365 60 330/365 95 

165/365 66 345/365 98 

180/365 70 365/365 100 

 
18.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 18.1.2., deverá ser utilizado percentual 
correspondente ao prazo imediatamente inferior. 
 
19. CONTROVÉRSIAS 

19.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas: 
I – por arbitragem; ou 
II – por medida de caráter judicial. 
19.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na Apólice, a cláusula compromissória de arbitragem, que deverá 
ser facultativamente aderida pelo Segurado por meio de anuência expressa. 
19.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o Segurado se comprometerá a resolver todos os seus 
litígios com a sociedade Seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as 
sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 
19.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de 1996. 
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20. PRESCRIÇÃO 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 
21. FORO 

As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio deste. 
 
22. DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1. A aceitação da Proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 
22.2. As Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal fim neles indicadas. 
22.3. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP  
22.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi corretamente 
registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 
22.5.O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no sítio 
eletrônico www.susep.gov.br. 
22.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto, limitado ao Valor da garantia contratada. 
22.7. Considera-se como âmbito geográfico das Modalidades contratadas todo o território nacional, salvo disposição em 
contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 
22.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmente 
a cargo da Sociedade Seguradora. 
22.9. Fica entendido e acordado que respeitando-se todo o conteúdo das Condições Gerais e Condições Especiais para 
cada Modalidade do presente contrato de seguro, ficam estabelecidos critérios e procedimentos em relação a situações 
de suspensão do pagamento de indenizações devidas pela Seguradora, nas quais o Segurado ou seu(s) país 
(es),  estiver(em) inserido(s) em listas de embargos ou sanções expedidas por órgãos nacionais ou internacionais de 
combate à lavagem de dinheiro e financiamento ao terrorismo ou esteja(m) sujeito(s) as sanções previstas na legislação 
Brasileira ou Internacional, conforme descrito nas listas de embargos e sanções, não se limitando a estas: 
a)Organização das Nações Unidas - ONU: https://nacoesunidas.org/conheca/ 
b)Reino Unido e União Europeia:https://www.consilium.europa.eu/pt/policies/sanctions/ 
c)Office of Foreign Assets Control – OFAC (Agência de Controle de Ativos Estrangeiros dos 
EUA): https://sanctionssearch.ofac.treas.gov/ 
d)Gafi – Grupo de Ação Financeira contra Lavagem de Dinheiro e financiamento de 
Terrorismo: http://www.fazenda.gov.br/assuntos/prevencao-lavagem-dinheiro/alertas-pld-ft 
 
Nota: As listas acima poderão sofrer atualizações de acordo com seus Órgãos Reguladores. 
 
Havendo, em meio à vigência da apólice, a inclusão do segurado ou país(es) nas listas de embargos e Sanções, as 
indenizações atreladas à este seguro estarão suspensas, pelo período em que o segurado, seus beneficiários ou país 
(es) estiverem incluídos em Listas de Sanções e Embargos, desde as 24 horas do dia da inclusão até as 24 horas do dia 
da exclusão, ou eventual solução judicial. 
 
23. CANAL DE DENÚNCIA / DISQUE FRAUDE 

O Seguro Garantia disponibiliza para você um serviço que objetiva reduzir as fraudes que atualmente aumentam a 
sinistralidade e consequentemente encarecem o seguro. Este número de telefone de discagem gratuita possibilita a 
informação, anonimamente, da existência de uma fraude ou denúncias. Você receberá uma senha com a qual poderá 
acompanhar as providências tomadas pela Seguradora. Assuntos tratados por esse canal serão mantidos sob sigilo e 
garantia de anonimato. Faça sua denúncia através dos canais abaixo: 
Telefone: 0800-7070015, atendimento de segunda à sexta das 09h às 18h (exceto feriados) ou através do e-mail: 
denuncia@portoseguro.com.br. 
 
 
 

Porto Seguro
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CAPÍTULO II – CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES – RAMO 0775 
Modalidade I – SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 

1. OBJETO 
 
Este contrato de seguro garante a indenização, até o Valor da garantia fixado na Apólice, pelos prejuízos decorrentes da 
recusa do Tomador adjudicatário em assinar o Contrato Principal nas condições Propostas no edital de licitação, dentro 
do prazo estabelecido. 
 
2. DEFINIÇÕES 

 
Para efeito desta Modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6° da Lei n° 8.666/93 / Lei nº 
14.133/2021. 
 
3. VIGÊNCIA 

 
A vigência da Apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do Contrato Principal. 
 
4. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO 

 
4.1. Reclamação: o Segurado comunicará a Seguradora da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o 
Contrato Principal nas condições Propostas, dentro do prazo estabelecido no edital de licitação, data em que 
restará oficializada a Reclamação do Sinistro. 
4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos básicos, sem 
prejuízo de eventuais outros a serem solicitados pela Seguradora: 
a) Cópia do edital de licitação; 
b) Cópia do termo de adjudicação; 
c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos, acompanhada dos 
documentos comprobatórios; 
4.2. Caracterização: quando a Seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.1.1. e, após 
análise, ficar comprovada a inadimplência do Tomador em relação às obrigações cobertas pela Apólice, o 
Sinistro ficará caracterizado, devendo a Seguradora emitir o relatório final de regulação; 
 
5. RATIFICAÇÃO 

 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição 
Especial. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SAC: 0800 727 2748 (informação, reclamação e cancelamento) - 0800 727 8736 (atendimento exclusivo para pessoas 
com deficiência auditiva) - Informação sobre Produto/Sinistros: 3366-3840 (Atendimento São Paulo) - 4004-2800 (Demais 
Capitais) - 0800 727 8005 (Demais Localidades) - Ouvidoria: 0800 727 1184 Site: www.portoseguro.com.br 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 50.350.302/0001-68
Razão

Social: CLEDIANE DE OLIVEIRA CONSTRUCOES

Endereço: RUA CEDRO SUL 288 / LOTEAMENTO VARISCO / PORTAO / RS / 93180-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/08/2024 a 16/09/2024

Certificação Número: 2024081804356180591898

Informação obtida em 05/09/2024 15:19:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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]C@<@D@F@>[UV[WTWYi>j>VYZWTZ[W[Uk>̀:<B;<ED=Ml@m>g?XW_nogoVX?U_UUoVXThhgYWYV̀UUU?TVW\Uk>9@Jp>d=IB:>9=D@Rq>j>KBDCB<rCE@jOBC=Fk>f=C=
L=FEI=C>BJ<B>I@D:AB;<@G>=DBJJB>s<<]mZZt:DEJCJkCJkQ@LkRCZL=FEI=D=@>B>E;P@CAB>;S>I@>]C@<@D@F@>[UZV[WkTWYji>B>@>DuIEQ@>IB>JBQ:C=;M=>̂ v̂w>\J<=>Du]E=
P@E>=:<B;<ED=I=>IEQE<=FAB;<B>B>=JJE;=I=>BA>VYZWTZ[W[U>]@C>9@Jp>d=IB:>9=D@Rq>>KBDCB<rCE@jOBC=Fk

]rQk>[ZY



�����������	
�	��������	
�	����������	��
���
���

�

����
����	
�	��������	������������

�

���
����	
�	��������������������������� !"#!���� ��$��%�����&������'�()*(+*(,-.���/����0123�
++4564(57++8,)������$�����3�7+,+-+9.+6��:%;<���=>�����%3�  18� ���# !?#@A#�#�?BC!0!"!�?B�
��D�E3�"BA#�C#@AB�"BA#�(+�FG�?���9-6���H'�%��+��I��%%��J��! 0B��'K���L>���1B�A�B�8�� ��
0#13�,.5(-+8+++�5�

�

��&��M�����&$�$K�%8&����'��#'>%�&N%���!���M��K����'�����$���&�&�;K��$�&���NK&K��&3�D�%$5�,7-��!�����00E


�	����	�����������	O���P	QRST	��T	
�	��U�

�VWXYXVZ	�[\]̂ \[Z�8�B�#'>%�&N%���!���M��K������$�%N���'����'���'>%�&�%������&�;K��$��_�%'��
���
����	
�	��������	�����������P


�	�������	O���P	QRST	���T	
�	��U

�VWXYXVZ	�̂ X̀abZ�8�B���>�$�����&$�������'�'�������%%��$��c�����d�.9+5+++�++�DA�#e#@AB ���
0!@FG#@A��C!"�%���&E5�

�VWXYXVZ	�̂[f̂\[Z�8�B�#'>%�&N%���!���M��K���$�%N�&K��&�������&�;K��$������%�g�3�"BA#�C#@AB�"BA#�
(+�FG�?���9-6���H'�%��+��I��%%��"BA#�C#@AB�J��! 0B��"BA#3�(+h�FG�?��3�9-6h��'K���L>���
1B�A�B�8�� ��0#13�,.5(-+8+++5


�	�ij���	O���P	QRST	��T	
�	��U�

�VWXYXVZ	kXZ[lZ�8�B�#'>%�&N%���!���M��K���$�%N�>�%��Im�$�����=�%�L������D&E�&�;K��$�D&E��$�M�����D&E�
����n'���D&E3�0B@ A�G0�B�?#�#?!2!0!B ��!@ A�"�0B# �o!?��G"!0� �� �@!A��!� �#�?#�
p� �� #�J!0B �?#�1!@AG���?#�#?!2!0!B ��B��� �?#��0���C#@AB�?��0B@ A�G0�B��
B��� �?#�2G@?�0B# ��CB@A�p#C�#�?# CB@A�p#C�?#��@?�!C# �#�BGA�� �
# A�GAG�� �A#C1B���!� ��B��� �?#��"J#@��!�5


�	
��������	
�	
������
������	O���P	qrT	��T	
�	���	�s	SPQqtT	
�	uQQtU

�VWXYXVZ	kX\alZ�8�B��'>%�&N%��������%���&�I��&�>���&�������������K&�M��vK��&<��M�%L����&�$���&��&�
��_�%'�gw�&�>%�&$���&���&$����&$%K'��$����vK��$�������&>�&$������%$5),,����0:��;��1�������<���&$�%�
�'>����������=�%��%��$�M�������'>%�&N%������<��>�&&K�%��K$%��%�;�&$%����'��#'>%�&N%���!���M��K������1�L&5


�	��k��
�������	O��	��	���U�

�

�VWXYXVZ	�̂xlZ�8�B��'>%�&N%��������%��vK�����$�M������&����vK��%���'�#'>%�&�����1�vK����1�%$��8�#11��
��&�$�%'�&����"���0�'>��'��$�%��/�().��(4������y�'I%�����)++7���vK���<��&����vK��%���'�vK��vK�%���&�
z�>:$�&�&�����=��K&<��%����������&����{�4/�����%$5�./����'��������������OZ[lP	qsT	��T	bZ	�̂\	�|]}V̂]̂ alZ[	
as	u~qT	b̂	~��RU5

�

�����������������������������������������������������������
�������������������������������������������� ¡��¡¢�¢�����£�¤������¥£¦�§̈ £�¦£�©¥�ª£��§��©̈ �«�¬�©£����̈ ��®��®���¢����̄°��

¤���������¢��¢��� °�±�� ¡��¡¢�¢�²�§���������³�́�®���¦µ¶®¶����¦��¶���̄ ®̄ � �§�������£�²����·�«����������̧�±�������¹���±�����²����
�������������������������������º��¤́¡¡»������²��²���²��¡��������������������������¤���������¢�¡�¢�²�� ±°������¼������������������¥¥½¾�£�����¼¤��
�������������������������������������������� ¡��¡¢�¢��¤������·�«����������̧��������¹���±�����²

¤¹�²��¡ 



�����������	
������	
������

�
�
�
�
�
�

���������������������������������������������������������������
�������������������������
 !�"

�
�

�

�

#$%&'()*+,-./'01(2%3$4&-/'0(,(5,-6/7*4(3*(8/*(9-'%3,(3*(5$0
),-&/:/.*(-,;/4&-*(4*<(*(%=(>?@@A@?>B@@(,+(@CDA>DEAE?(3'(F+G-,4'()HFI2JKF(IF(LH2MF28J()LK5N8O)LF51()KP#(QA?QA?AEAAA@RS(,

G-*&*.*0*(E?@EA>ACS(T(@CDA>DEAE?U(J$&,%&/.'7V*W(Q)BAIXYQY@B)?I??Y@B>RRQCAC@J???)>@AF?U(#*4Z(N'3,$(#'.*<[(T(5,.-,&\-/*T9,-'0U(P'-'
6'0/3'-(,4&,(3*.$+,%&*1('.,44,(]&&GWDD̂$./4-4U-4U;*6U<-D6'0/3'.'*(,(/%:*-+,(%=(3*(G-*&*.*0*(E?D@EAU>ACTS(,(*(._3/;*(3,(4,;$-'%7'(HH̀ a(F4&'(._G/'
:*/('$&,%&/.'3'(3/;/&'0+,%&,(,('44/%'3'(,+(@CDA>DEAE?(G*-(#*4Z(N'3,$(#'.*<[((5,.-,&\-/*T9,-'0U

G\;U(>DC



���������	����
�

	���������������
�

�������������������	��������������� ���	�
����!���	��	�����

�"�����#�����������

$%&'$()*(+,-

�#����.��
/0��#����������

�"�����#������������1#���������
#��

��2$%(('%%(-*

	
�


'*&(*&$($%

((*)+*')3((,4$ ���	�����	���������� '+&(*&$($%

���������,������.��
#��	����
�

�����
#������5
�#���6�7��������6�7�����6�7�#�

������8

�#����.��
/0��#�6�7������
���6�7

	
�
������
��


9:;<=>?@ABCDE=FG>H;I:J<CE=F>B>KBCLEM@J>I@>NE@>OC=;IB>I@>K:F
?BC<EPED@>CBQEJ<C@>J@R>@>;S>TUVVWVUTXVV>BA>VYZWTZ[W[U>I=>\A]CBJ=>?̂ \_H̀a\>_\>b̂ Hc\HǸ >?baKdNe?b\KG>?af9>gWUgWUW[WWWVhi>B
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO
Centro Administrativo Arthur Pedro Müller

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 14/2024

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 14/2024

DECLARAÇÃO

Prezados Senhores,

Nós abaixo-assinados declaramos junto ao Agente de Contratação do Município de Portão/RS que não
possuímos nenhum dos impedimentos elencados no artigo 14, da Lei 14.133/2021, portanto estamos aptos para
a participação no Concorrência Eletrônica n° 14/2024.

Portão, 09 de Setembro de 2024.

CLEDIANE DE OLIVEIRA CONSTRUÇÕES
CNPJ: 50350302/0001-68

CLEDIANE DE 
OLIVEIRA 
CONSTRUCOES:5035
0302000168

Assinado de forma digital por 
CLEDIANE DE OLIVEIRA 
CONSTRUCOES:503503020001
68 
Dados: 2024.09.09 13:42:37 
-03'00'



DECLARAÇÃO ESPECIAL

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO/RS
CONCORRENCIA ELETRÓNICA 14/2024

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA E RENUNCIA A
VISITA TÉCNICA

CLEDIANE DE OLIVEIRA CONSTRUÇÕES portadora do CNPJ:
50350302/0001-62, situada a Rua Cedro Sul 288 Loteamento Varisco, Portão
RS e seu responsável técnico Engenheiro Civil FELIPE VIEIRA PINHEIRO sob
CREA RS 248983 vem DECLARAR QUE;

1- Recebeu e estudou detalhadamente todos os projetos,
memoriais e demais documentos integrantes do Edital;

2- conhece os serviços a serem executados, objeto da
presente licitação, e que todas as informações que
julga necessárias para a perfeita elaboração da sua
proposta foram fornecidas pela prefeitura municipal
de Portão/RS,

3- na composição societária não existe participação de
dirigente e/ou empregados da prefeitura de
Portão/RS;

4- os profissionais vinculados à proponente não
participaram e não possuem responsabilidade pela
elaboração dos projetos.

5- dispensa a visita técnica por conhecer o local.

Portão, 09 de setembro de 2024.

_______________________
Felipe Vieira Pinheiro

Eng. Civil CREA RS248983

_______________________
Clediane de Oliveira
CPF 00474160092

CLEDIANE DE 
OLIVEIRA:004
74160092

Assinado de forma 
digital por CLEDIANE 
DE 
OLIVEIRA:00474160092 
Dados: 2024.09.09 
13:43:43 -03'00'



Clediane de Oliveira Construções. Cnpj: 50.350.302/0001-68. Endereço: R cedro Sul , 288,
Loteamento Varisco, Portão/Rs. Cep: 93180-000. Contato: rpengenharia.rs@gmail.com - (51)
99756-3911 (55) 98418-3583

ANEXO II
DECLARAÇÃODOPORTE DA EMPRESA

A empresa CLEDIANE DE OLIVEIRA CONSTRUÇÕES, inscrita no CNPJ n. º

50.350.302/0001-68, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sra. Clediane de Oliveira,

inscrito no CPF sob n.º 004.741.600-92, DECLARA, para todos os fins e efeitos da Lei Federal nº

14.133/2021, sob as penalidades cabíveis, responsabilizando-se pelo inteiro teor desta declara,

para todos os fins legais, em especial em atendimento ao art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021, que

cumpre os requisitos legais para o enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno

Porte, estando apta a usufruir o tratamento favorecido assegurado em lei. Declara ainda que está

excluída das vedações constantes do art. 3º, § 4, da Lei Complementar nº 123/2006, e que se

compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na

documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do

certame.

Declara, por fim, que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como

detém plenos poderes e informações para firmá-la.

mailto:rpengenharia.rs@gmail.com


Clediane de Oliveira Construções. Cnpj: 50.350.302/0001-68. Endereço: R cedro Sul , 288,
Loteamento Varisco, Portão/Rs. Cep: 93180-000. Contato: rpengenharia.rs@gmail.com - (51)
99756-3911 (55) 98418-3583

DECLARAÇÃO

A empresa CLEDIANE DE OLIVEIRA CONSTRUÇÕES, inscrita no CNPJ n. º

50.350.302/0001-68, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sra. Clediane de Oliveira,

inscrito no CPF sob n.º 004741.600-92, DECLARA, para todos os fins e efeitos da Lei Federal

nº 14.133/2021, sob as penalidades cabíveis, responsabilizando-se pelo inteiro teor desta

declaração, que:

a) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua HABILITAÇÃO, estando ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

c) Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de

entrega das propostas;

d) Não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, atendendo ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e no art. 7º,

inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Portão, 09 de setembro de 2024.

Clediane de Oliveira

Representante Legal

CLEDIANE DE 
OLIVEIRA 
CONSTRUCOES:5035
0302000168

Assinado de forma digital por 
CLEDIANE DE OLIVEIRA 
CONSTRUCOES:503503020001
68 
Dados: 2024.09.09 13:43:07 
-03'00'

mailto:rpengenharia.rs@gmail.com


DECLARAÇÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de Portão

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

COMPLEMENTO:

CNPJ/CPF:

CIDADE:

DADOS DO CONTRIBUINTE

BAIRRO:

CEP:

ENDEREÇO:

PROPRIETÁRIO:

ESTADO:

 50.350.302/0001-68
RUA CEDRO-SUL, 288

LOTEAMENTO VARISCO
LOTE 10 QUADRA587

CLEDIANE DE OLIVEIRA CONSTRUCOES

PORTAO

93180-000
RS

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
SITUAÇÃO CADASTRAL:

12640
1 - Opt.Super Simples

               Este documento comprova a inscrição do estabelecimento no Cadastro de contribuintes do Município
Portão, sendo obrigatória a sua apresentação nos casos previstos na legislação específica e sempre que solicitado
pelo fisco.
               A SUA VALIDADE ESTÁ CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO NA INTERNET, NO SITE www.portao.rs.

gov.br/prefeitura24h, OU NA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA DE PORTÃO - RS.

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS2.1.962
INSTALAÇOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS2.1.973
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL2.1.939
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS2.1.901
OBRAS DE TERRAPLANAGEM2.1.703
OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO2.1.981
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA2.1.727
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E2.1.903
SERVIÇOS DE ENGENHARIA2.1.781
SERVIÇOS DE PERICIA TECNICA RELACIONADOS Á SEGURANÇA DO TRABALHO2.1.977
COMERCIO VAREJISTA  DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO EM GERAL3.1.807

DADOS DA ATIVIDADE:

Rua 9 de Outubro, 229 - CEP: 93180-000 - Centro - PORTÃO - RS
Fone/Fax: (51)35004200

https://portao.multi24h.com.br/multi24/sistemas/portal/

Certidão emitida em: 05/10/2024Com validate até:05/09/2024

http://www.portao.rs.gov.br/prefeitura24h
http://www.portao.rs.gov.br/prefeitura24h










Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: CLEDIANE DE OLIVEIRA CONSTRUCOES

CPF/CNPJ: 50.350.302/0001-68

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:22:29 do dia 17/09/2024 , com validade até o dia 17/10/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: eo7nCk8GW1avShtMbfRX

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (17/09/2024 às 10:21) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 50.350.302/0001-68.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

66E9.8277.B806.9319 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 17/09/2024 as 10:21:59 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=66E9.8277.B806.9319&cpfCnpj=50350302000168
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